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ALTERA o Decreto nº 14.763, de 05 de abril de 2002, que dispõe 
sobre o Conselho de Segurança do Município – CONSEM.  
 
 
 
JOÃO AVAMILENO, Prefeito do município de Santo André, 
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
 
 
CONSIDERANDO a promulgação da Lei nº 8.704, de 22 de 
dezembro de 2004;  
 
 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 45.603/1999-3, 
 
 
 
DECRETA: 

 
 
 
Art. 1º. O § 1º do art. 9º do Decreto nº 14.763, de 05 de abril de 2002,  passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

“Art.9º..............................................................................................................
............................................................................................................ 
 
§ 1º. Em face do que dispõe o § 2º do art. 8º da Lei nº 8.704, de 22 de 
dezembro de 2004, a movimentação da conta corrente vinculada se dará 
com autorização do Secretário de Governo e do Secretário Adjunto da 
Secretaria de Governo.   

 
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 15.174, 
de 21 de fevereiro de 2005. 

 

Prefeitura Municipal de Santo André, em 10 de março de 2005. 
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